
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.308, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre a seleção de locais, a construção, o 

licenciamento, a operação, a fiscalização, os 

custos, a indenização, a responsabilidade civil e as 

garantias referentes aos depósitos de rejeitos 

radioativos, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II 

Da Seleção de Locais para Depósitos de Rejeitos Radioativos 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 6º  A seleção de locais para instalação de depósitos intermediários e finais 

obedecerá aos critérios, procedimentos e normas estabelecidos pela CNEN.  

Parágrafo único. Os terrenos selecionados para depósitos finais serão declarados de 

utilidade pública e desapropriados pela União, quando já não forem de sua propriedade.  

 

Art. 7º  É proibido o depósito de rejeitos de quaisquer naturezas nas ilhas oceânicas, 

na plataforma continental e nas águas territoriais brasileiras. 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 

 


